
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA SEPLAG N'4.824 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera a modalidade de aplicação e/ou fonte de

recursos em gnrpo de despesa no Orçamento

de 2018.

O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conferida pelo Art. 32, inciso XVI da Lei N' 7.950, de 29 de
dezembro de 2014 e em consonância com o Art. 7", § 2" da Lei N'8.354, de 20 de dezembro
de 2017 .

RESOLVE:

Art. 1". Alterar a modalidade de aplicação e/ou fonte de recursos no grupo de despesa, tendo
em vista a necessidade de promover ajuste no Orçamento do Exercício de 2018, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme especificação dos Anexos I e II da presente
Portaria.

Art.2'. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art.3'. Revogam-se as disposições em contúrio.

Aracaju, 03 de dezembro de 201 8

ROSMAN P DOS SANTOS

hdtz,h mi i' t.08L
0ãlâ fu Pub

6li1 ,r1r !n116§

i fir,r p.,,,s:, r olTêo;
SPEOiSETlAG

.ffi"
..#fl
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PROGRAMA DE TRABAI-HO FONÍE MOOAI-IDADE VATOR

l(xDO - PROCURÂDORIA GERAL OO ESÍADO

10101- Procuradoria Gêral do Estado

Atividâdê: 03.122.0030.0038 - Manutenção das Ações da Pro.uradoria

Gerâldo Estedo

0101 3.3.90

80.m0,00

80.000,00

TOTAL 80.000,00

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ANEXO I

(MODTHCADO POR ESTA PORTARTA)
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ANEXO II

(aPROVADO NA LOA,/CRÉD|TOS AD|C|ONA|S)

PROGRAMA DE ÍRABAI-HO FONTE MODAI.IDADE VALOR

1OOOO. PROCURADORIA GERAI- DO ESTADO

10101- Procuradoria GeÍâl do Estado

Atividade: 03.122.0030.0038 - Manutenção das Açôes da Procuradoria

Gerâldo Estado

0270 3.3.90

EO.00o,o0

80.000,00

TOÍAL 80.000,(x)


